
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.829, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de
Assistente de Chancelaria, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DA

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
....................................................................................................................................................

Art. 15. Poderá ser promovido por merecimento o Oficial de Chancelaria que
satisfizer os seguintes requisitos:

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício no
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de Oficial
de Chancelaria (CEOC);

II - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no Ministério
das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de
Chancelaria (CAOC).

Art. 16. Poderá ser promovido por merecimento o Assistente de Chancelaria que
satisfizer os seguintes requisitos:

I - à Classe Especial - contar, no mínimo, vinte anos de efetivo exercício no
Ministério das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Especialização de
Assistente de Chancelaria (CEAC);

II - à Classe A - contar, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no Ministério
das Relações Exteriores e ter sido habilitado no Curso de Treinamento para o Serviço Exterior
(CTSE).
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO EXERCÍCIO NO EXTERIOR

Art. 21. O instituto da remoção, de que trata a Lei nº 7.501, de 27 de junho de
1986, quando aplicado aos Oficiais de Chancelaria e aos Assistentes de Chancelaria,
obedecerá aos planos de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 22. Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria
observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições:

I - estágio inicial mínimo de dois anos de efetivo exercício na Secretaria de
Estado;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.458, de 09/05/1997.
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II - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de permanência em cada posto
e de dez anos consecutivos no exterior;

III - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício na
Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no exterior;

IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) para
o Assistente de Chancelaria.

Parágrafo único. O prazo máximo de dez anos consecutivos de permanência no
exterior poderá, atendida à conveniência do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a
doze anos, desde que nesse período um dos postos seja do Grupo C.

Art. 23. Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do serviço,
serão, a critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de
Assistente de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se
refere o artigo anterior.

Art. 24. Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria
entre postos no exterior, efetivada sempre de acordo com a conveniência da Administração,
deverão ser obedecidos os seguintes critérios:

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser
removidos para o posto do Grupo B ou C;

II - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser
removidos para o posto do Grupo A ou B;

III - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão ser
removidos para o posto do Grupo A.

§ 1º As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos incisos II e III
deste artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado,
atendida a conveniência da Administração.

§ 2º O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos para a
Secretaria de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto do
Grupo A, não poderão, na remoção seguinte, ser designados para missão permanente em
posto daquele mesmo Grupo.

CAPÍTULO VI
 DOS CURSOS

Art. 25. Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá
concluir os seguintes cursos:

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), que compreenderá
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe A;

II - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC), que
compreenderá aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria
da Classe Especial.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos do Serviço Civil da União e das
autarquias federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS, por
força da Lei nº 10.593, de 06/12/2002.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

 Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do
Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui a
Gratificação Específica de Docência dos servidores dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e
Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para
a concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de que
trata a Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares
dos extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e
Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de
Pessoal Específico das Agências Reguladoras, dos
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos
das autarquias e fundações públicas, cedidos àquelas
autarquias, nas condições que especifica; cria Planos
Especiais de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras
referidas no Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de
2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em
Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o Plano
Especial de Cargos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais - INEP; aumenta o
valor da Gratificação Específica de Publicação e
Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, instituída
pela Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1o   Fica criado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de
carreiras específicas, planos especiais de cargos ou planos de carreiras instituídos por leis
específicas, e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de
suporte no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.
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Parágrafo único.  Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os cargos de
provimento efetivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de
Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dos planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, planos de carreiras
ou planos especiais de cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Administração Pública Federal.

Art. 2o   Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único.  Os padrões de vencimento básico dos cargos PGPE são, a partir
de 1o  de julho de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS LICENÇAS

.......................................................................................................................................................

Seção III
 Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para
o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja

servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de
atividade compatível com o seu cargo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Seção IV
 Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na
forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias
sem remuneração para reassumir o exercício do cargo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986

Institui o regime jurídico dos funcionários do
Serviço Exterior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DO SERVIÇO EXTERIOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Serviço Exterior, essencial à execução da política exterior do Brasil,
constitui-se do corpo de funcionários permanentes, capacitados profissionalmente como
agentes do Ministério das Relações Exteriores, no Brasil e no exterior, organizados em
carreiras e categoria funcional definidas e hierarquizadas sujeitas ao regime desta lei.

Art. 2º O Serviço Exterior é composto da Carreira de Diplomata, e da Categorial
Funcional de Oficial de Chancelaria
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 40. Os arts. 55 e 67 da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 55. Serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior:
I - O Ministro de Primeira Classe, ao completar 65 (sessenta e cinco) anos
de idade ou 15 (quinze) anos de classe;
II - O Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 (sessenta) anos de idade
ou 15 (quinze) anos de classe;
III - O Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e oito) anos de idade ou 15
(quinze) anos de classe.
§ 1º A transferência para o Quadro Especial do Serviço Exterior ocorrerá na
data em que se verificar a primeira das duas condições previstas em cada um
dos incisos I, II e III deste artigo.
§ 2º O Diplomata em missão permanente no exterior, transferido para o
Quadro Especial do Serviço Exterior, será removido para a Secretaria de
Estado, não podendo sua partida do posto exceder o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data de sua transferência para o referido Quadro.
§ 3º O Diplomata transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior
não poderá ser designado para missões permanentes ou transitórias no
exterior.
§ 4º O Ministro de Segunda Classe que tiver exercido, por no mínimo 2
(dois) anos, as funções de Chefe de Missão Diplomática permanente terá
assegurada, no Quadro Especial do Serviço Exterior, a remuneração
correspondente ao cargo de Ministro de Primeira Classe do mesmo Quadro.
§ 5º O cargo de Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial do Serviço
Exterior transformar-se-á em cargo de Ministro de Primeira Classe do
mesmo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfizer, antes de
atingir a idade de aposentadoria compulsória, aos requisitos do inciso I do
art. 52 desta lei.
§ 6º O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Exterior
transformar-se-á em cargo de Ministro de Segunda Classe do mesmo
Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfizer, antes de atingir a
idade de aposentadoria compulsória, os requisitos do inciso II do art. 52
desta lei.
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§ 7º O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Exterior,
transformado, nos termos do parágrafo anterior, em cargo de Ministro de
Segunda Classe do mesmo Quadro, não poderá vir a ser, posteriormente,
transformado em cargo de Ministro de Primeira Classe.
§ 8º (Vetado).
..........................................................................................................................

Art. 67. O Auxiliar Local será regido pela legislação que lhe for aplicável,
respeitadas as peculiaridades decorrentes da natureza especial do serviço e
das condições do mercado local de trabalho, na forma estabelecida em
regulamento próprio."

Art. 41. A transferência para o Quadro Especial dos Ministros de Primeira Classe,
dos Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros que, em 15 de março de 1990, hajam
completado 15 (quinze) anos de classe, far-se-á dentro de 90 (noventa) dias contados da
referida data, mantido o prazo de partida previsto no § 2º do art. 55 da Lei nº 7.501, de 27 de
junho de 1986, com as modificações introduzidas por esta Lei.

Parágrafo único. A transferência para o Quadro Especial dos Ministros de
Primeira Classe, dos Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros que vierem a completar
15 (quinze) anos de classe, antes de 15 de junho de 1990, far-se-á igualmente dentro do prazo
estabelecido neste artigo.

Art. 42. Os titulares dos órgãos referidos nas alíneas b, c e d do inciso I do art. 22
serão nomeados pelo Presidente da República dentre os Ministros de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata que tenham exercido chefia de missão diplomática, em caráter
permanente, ainda que comissionados.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

 Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 13. O art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986, alterado pelo art. 40 da
Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 67. As relações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos
Auxiliares Locais serão regidas pela legislação vigente no país em que
estiver sediada a repartição.
§ 1º - Serão segurados da previdência social brasileira os Auxiliares Locais
de nacionalidade brasileira que, em razão de proibição legal, não possam
filiar-se ao sistema previdenciário do país de domicílio.
§ 2º - O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas
necessárias à execução do disposto neste artigo."

Art. 14. Aplica-se o disposto no art. 67 da Lei nº 7.501, de 27 de julho de 1986,
com a redação dada pelo art. 13 desta Lei, aos Auxiliares civis que prestam serviços aos
órgãos de representação das Forças Armadas Brasileiras no exterior.

Art. 15. Aos atuais contratados referidos nos arts. 13 e 14 desta Lei é assegurado o
direito de opção, no prazo de noventa dias, para permanecer na situação vigente na data da
publicação desta Lei.

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta
Lei será contado para todos os efeitos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.888, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera a redação e revoga dispositivos da Lei
nº 7.501, de 27 de junho de 1986, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1o , 2o , 4o , 5o , 39, 40, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 54 e 55 da
Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, com a redação dada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de
1990, e pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1oO Serviço Exterior, essencial à execução da política exterior do
Brasil, constitui-se do corpo de servidores, ocupantes de cargos de
provimento efetivo, capacitados profissionalmente como agentes do
Ministério das Relações Exteriores, no Brasil e no exterior, organizados em
carreiras definidas e hierarquizadas." (NR)
"Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior o disposto
nesta Lei, na Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e na legislação
relativa aos servidores públicos civis da União."

"Art. 2º. O Serviço Exterior é composto da Carreira de Diplomata, da
Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de
Chancelaria." (NR)

"Art. 4oAos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de
nível de formação superior, incumbem tarefas de natureza técnica e
administrativa." (NR)

"Art. 5oAos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria,
de nível de formação média, incumbem tarefas de apoio técnico e
administrativo." (NR)

"Art. 39Ao concurso público de provas para admissão à Carreira de
Diplomata, somente poderão concorrer brasileiros natos:" (NR)

"I - para admissão no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata somente
poderão concorrer os que apresentem certificado de conclusão, no mínimo,
da terceira série ou do sexto período de semestre ou carga horária ou
créditos equivalentes de Curso de Graduação de nível superior oficialmente
reconhecido;

II - para ingresso na classe inicial da Carreira de Diplomata, na forma do
parágrafo único do art. 38, somente poderão concorrer os que apresentem
diploma de curso superior oficialmente reconhecido."
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"Parágrafo único. Revogado."

"Art. 40. ........................................................................................................."

"§ 1oO número de ocupantes de cargos da carreira de diplomata em cada
classe será fixado no Anexo desta Lei." (NR)

"§ 2oO número de ocupantes de cargos nas classes de Primeiro Secretário,
Segundo Secretário e Terceiro Secretário poderá variar, desde que seu total
não ultrapasse seiscentos.

§ 3oEm qualquer hipótese, o número de Primeiros Secretários não poderá
ultrapassar em vinte e cinco por cento ao número de Segundos Secretários, e
este não poderá ultrapassar em cinqüenta por cento ao de Terceiros
Secretários.

§ 4oO número de Terceiros Secretários promovidos a cada semestre a
Segundos Secretários e o número de Segundos Secretários promovidos a
cada semestre a Primeiros Secretários serão estabelecidos em regulamento."

"Art. 42. .........................................................................................................."

"§ 1oEm Estados nos quais o Brasil não tenha representação diplomática
efetiva, poderá ser cumulativamente acreditado Chefe de Missão
Diplomática Permanente residente em outro Estado, mantendo-se, nessa
eventualidade, a sede primitiva."

"§ 2oEm Estados nos quais o Brasil não tenha representação diplomática
residente ou cumulativa poderá ser excepcionalmente acreditado como
Chefe de Missão Diplomática Ministro de Primeira Classe ou Ministro de
Segunda Classe, nos termos do art. 49 desta Lei, lotado na Secretaria de
Estado."

"Art. 45. Os Ministros de Primeira Classe, os Ministros de Segunda Classe e
os Conselheiros, no exercício de chefia de posto, não permanecerão por
período superior a cinco anos consecutivos em cada posto." (NR)

"Parágrafo único. A permanência dos Ministros de Primeira Classe, dos
Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros, em cada posto do grupo C,
não será superior a três anos, podendo ser prorrogada no máximo até doze
meses, atendida a conveniência da Administração e mediante expressa
anuência do interessado." (NR)

"Art. 46. Ressalvadas as hipóteses do art. 45, a permanência no exterior dos
Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros comissionados na função
de Ministro-Conselheiro não será superior a cinco anos em cada posto e a
dez anos consecutivos no exterior." (NR)

"Art. 47. ...........................................................................................................
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........................................................................................................................"

"§ 6oOs prazos de permanência no exterior do Conselheiro no exercício de
chefia de posto e comissionado na função de Ministro-Conselheiro podem
somar-se ao previsto no caput e no § 2o."

"Art. 48. ...........................................................................................................

........................................................................................................................."

"§ 4oO disposto nos incisos I, II e III não se aplica ao Conselheiro no
exercício de chefia de posto ou comissionado na função de Ministro-
Conselheiro."

"Art. 49. A título excepcional, poderá ser comissionado como Chefe de
Missão Diplomática Permanente Ministro de Segunda Classe." (NR)

"......................................................................................................................."

"§ 3oQuando se verificar claro de lotação na função de Ministro-Conselheiro
em posto do grupo C, ou, excepcionalmente, em posto do grupo B, poderá,
de acordo com a conveniência da Administração, ser comissionado
Conselheiro que conte pelo menos quatro anos de efetivo exercício na
classe."

"§ 4oNa hipótese do § 3o, o Diplomata perceberá o vencimento básico de
seu cargo efetivo e indenização de representação correspondente à função na
qual tiver sido comissionado."

"Art. 51. ...........................................................................................................

........................................................................................................................"

"II - promoção a Conselheiro, por merecimento;" (NR)

"III - promoção a Primeiro Secretário, na proporção de quatro por
merecimento e um por antigüidade; e" (NR)

"......................................................................................................................."

"Art. 52. Somente poderão ser promovidos os Diplomatas que satisfaçam os
seguintes requisitos específicos:" (NR)

"......................................................................................................................."

"Art. 54. O Ministro de Primeira Classe, o Ministro de Segunda Classe e o
Conselheiro serão transferidos para cargos da mesma natureza, classe e
denominação integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior, e o
Primeiro Secretário será transferido para cargo de Conselheiro do Quadro
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Especial do Serviço Exterior, por ato do Presidente da República, na forma
estabelecida por esta Lei." (NR)

"......................................................................................................................."

"Art. 55. ...........................................................................................................

........................................................................................................................."

"§ 9oNa segunda quinzena de junho e de dezembro, um Conselheiro do
Quadro Especial do Serviço Exterior poderá ter o cargo transformado no de
Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro, por ato do Presidente da
República, desde que cumpra os requisitos do inciso II do art. 52 desta Lei.

§ 10. Os dois Primeiros Secretários que, em 15 de junho e em 15 de
dezembro, contarem maior tempo efetivo de exercício na classe terão
naquelas datas seus cargos transformados em cargos de Conselheiro do
Quadro Especial do Serviço Exterior."

Art. 2oA conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas passará a
constituir requisito para a promoção, por antigüidade, a Primeiro Secretário, um ano após a
entrada em vigor desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.872, DE 25 DE MAIO DE 2004

Altera dispositivos da Lei nº 7.501, de 27 de
junho de 1986, e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1oO art. 68 da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, com a redação dada pela
Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e pela Lei
nº 9.888, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 68. Os atuais servidores do Plano de Classificação de Cargos do
Ministério das Relações Exteriores poderão ser designados para missões
transitórias e permanentes no exterior, aplicando-lhes, no que couber, os
dispositivos constantes dos arts. 22, 23 e 24 da Lei no 8.829, de 22 de
dezembro de 1993.
§ 1oA remoção dos servidores a que se refere o caput obedecerá aos planos
de movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das
Relações Exteriores.
§ 2oPoderão ser incluídos nos planos de movimentação referidos no § 1o os
servidores que, além de possuírem perfil funcional para o desempenho das
atividades correntes dos postos no exterior, satisfaçam aos seguintes
requisitos:
I – contarem pelo menos cinco anos de efetivo exercício na Secretaria de
Estado; e
II – terem sido aprovados em curso de treinamento para o serviço no
exterior." (NR)

Art. 2oFicam vedadas redistribuições de servidores para o Ministério das Relações
Exteriores a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 3oNão haverá, nas unidades administrativas do Ministério das Relações
Exteriores no exterior o exercício provisório de que trata o § 2odo art. 84 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 4oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto


